
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2024/04/02 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

Património 

7. Aditamento ao Contrato de Arrendamento para fins não habitacionais entre o Município de 

Braga e o Seminário de Nossa Senhora da Conceição. 

 

Submete-se, ao Executivo Municipal, que delibere ratificar o ato praticado pelo Sr. Presidente de 

assinatura do aditamento ao contrato de arrendamento para fins não habitacionais, em 27 de 

dezembro de 2021, entre o Município de Braga e o Seminário de Nossa Senhora da Conceição para 

instalação do Projeto Human Power Hub sito no edifício localizado na Rua de S. Domingos n.º 94-

B, 4710-435 Braga, nos termos do disposto no artigo 35.º, n.º 3, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro. Tudo de acordo com os documentos constantes do processo. 
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 

 
 
 
N.º Informação: 24133 
Data: 12/03/2024   
 

Deliberações 

Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 

O(a) Vereador(a) O Presidente, à reunião de Câmara, 
Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro 
de 2021, 

O(a) Vice-Presidente, à reunião de Câmara, 

(Na qualidade dos termos do nº3 do artigo 57 da Lei nº169/99 
de 18 de setembro) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Diretor de Departamento O(a) Diretor(a) Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Unidade O(a) Chefe Divisão 
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'funcionário' 

 
Assunto: Aditamento ao Contrato de Arrendamento para fins não habitacionais 
 
 
 
PROPOSTA: 

 

Considerando que a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, constituem 

atribuições dos municípios e das freguesias, em articulação, nos termos do estabelecido no n.º 1, do artigo 7.º e do 

artigo 23.º, do Regime Jurídico das Autarquias Locais (Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 

atual); 

 

Considerando foi celebrado no dia 27 de dezembro de 2021 o contrato de arrendamento para fins não habitacionais 

entre o Município de Braga e o Seminário De Nossa Senhora da Conceição para instalação do Projeto Human Power 

Hub; 

 

Considerando que, nos termos do disposto da alínea g) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das Autarquias 

Locais, compete à câmara municipal “adquirir, alienar ou onerar bem imóveis de valor até 1000 vezes a RMMG”; 

 

Considerando que as partes acordam em aditar ao contrato de arrendamento supra referido cláusulas quanto ao prazo 

e ao preço de serviços, prazo e local de pagamento; 

 

Considerando que nos termos do número 4 da Cláusula Primeira do contrato misto de arrendamento urbano para fins 

não habitacionais e prestação de serviços relativo ao edifício localizado na Rua de S. Domingos, n.º 94-B, o Seminário 

De Nossa Senhora da Conceição obriga-se a garantir o conforto térmico (aquecimento/arrefecimento) nos espaços 

objeto do referido contrato de arrendamento e que essa obrigação tem inicio no dia 1 de Abril de 2024; 

 

Considerando que se trata de uma situação excecional, face à data acordada com o Seminário De Nossa Senhora da 

Conceição, não tendo sido possível reunir extraordinariamente a Câmara Municipal, 

 

Propõe-se, nos termos do disposto no artigo 35.º, n.º 3, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que a Câmara 

Municipal delibere ratificar o ato praticado pelo Sr. Presidente de assinatura do aditamento ao contrato de 

arrendamento para fins não habitacionais.    

 

A Técnica  
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Anexos:  

1. Aditamento ao contrato de arrendamento para fins não habitacionais entre o Município de Braga e o Seminário De Nossa 

Senhora da Conceição relativo ao edifício localizado na Rua de S. Domingos n.º 94-B, 4710-435 Braga 

2. Contrato de arrendamento para fins não habitacionais entre o Município de Braga e o Seminário De Nossa Senhora da 

Conceição relativo ao edifício localizado na Rua de S. Domingos n.º 94-B, 4710-435 Braga 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



1 
 

ADITAMENTO AO CONTRATO DE ARRENDAMENTO 

PARA FINS NÃO HABITACIONAIS 

 

 

 

OUTORGANTES:  

 

PRIMEIRA: Seminário De Nossa Senhora Da Conceição, contribuinte n.° 501727426, com morada 

na Rua de S. Domingos, 94-B — 4710-435 — BRAGA, neste ato representada pelo Padre Miguel 

Paulo Carvalho Simões, na qualidade de Ecónomo da Arquidiocese e dos Seminários, com poderes 

para o mesmo.  

 

SEGUNDO: MUNICÍPIO DE BRAGA, contribuinte número 506 901 173, com sede na Praça do 

Município, 4700-435 Braga, neste ato devidamente representado pelo Presidente da Câmara 

Municipal, com poderes para o mesmo RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO. -------- 

 

 

É celebrado o presente aditamento ao contrato misto de arrendamento urbano para fins não 

habitacionais e prestação de serviços relativo ao edifício localizado na Rua de S. Domingos, n.º 94-B 

– 4710-435 Braga, celebrado no dia 27 de dezembro de 2021, sendo aditadas as seguintes cláusulas 

que, livre e reciprocamente se aceitam:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

          (Prazo) 
 

---- O presente Aditamento vigora até 31 de Dezembro de 2027, renovando-se 

automaticamente pelo período de 1 (um) ano, no caso de não existir denúncia ou 

oposição à renovação, com a antecedência mínima de 90 (noventa) dias 

relativamente ao seu termo inicial ou qualquer uma das suas renovações. ------------ 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

(Preço dos serviços, prazo e local de pagamento) 

 

---- 1. O preço mensal a pagar e que compreende todos os serviços enumerados 

na cláusula 1.º do contrato misto de arrendamento urbano para fins não 

habitacionais e prestação de serviços relativo ao edifício localizado na Rua de S. 

Domingos, n.º 94-B – 4710-435 , é de 3.900,00 € (três mil e novecentos euros) 

mensais.------------------------------------------------------------------------------------- 

---- 2. É devido pelo Segundo Outorgante o valor mensal de 200,00 € (duzentos 

euros) pelo consumo de energia elétrica, água e limpeza diária dos espaços 

ocupados.---------------------------------------------------------------------------------- 

 

. 

Feito em Braga, no dia 18 de março de 2024, em dois exemplares, cada um valendo como original 

destinando-se a cada um dos Outorgantes. ------------------------------------------------------------------- 

 

 

 

PELA PRIMEIRA OUTORGANTE 

 

 

________________________________________________ 

(Seminário De Nossa Senhora Da Conceição) 

 

 

 

PELO SEGUNDO OUTORGANTE 

 

 

___________________________________________________ 

(MUNICÍPIO DE BRAGA) 




























